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Considerando que este Vereador sugere ao Executivo Municipal, por meio 
do Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), a realização de um estudo técnico sobre a 
engenharia de tráfego da cidade, considerando os seguintes fatores:

Considerando que, nos últimos 10 anos, houve um crescimento 
significativo do número de veículos em circulação, demandando um planejamento atualizado da 
mobilidade urbana;

Considerando que a inexistência de sinalização de solo em vias de grande 
circulação, como na Avenida Painguás, dificulta a organização do tráfego, aumentando de forma 
significativa o risco de acidentes, além de prejudicar a fluidez viária; 

Considerando que na rua Siqueira Campos, em alguns trechos segmentados, 
possui mão dupla de direção e, simultaneamente, permissão para estacionamento, o que 
compromete a segurança e a fluidez do trânsito;  

Considerando que os semáforos não estão sincronizados na Rua José 
Bonifácio, o que resulta na morosidade no escoamento de veículos, impactando diretamente a 
mobilidade urbana na região;

Considerando que é responsabilidade do Executivo Municipal assegurar a 
segurança no trânsito, medidas devem ser adotadas para garantir a proteção dos cidadãos e a 
organização viária. Dessa forma, faz-se necessário o planejamento e a implementação de ações que 
promovam a mobilidade segura e eficiente no município. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, a realização de estudos e levantamentos técnicos para a implementação de melhorias 
na engenharia de trânsito. Essas melhorias devem incluir a sinalização horizontal e vertical, a 
definição do sentido do tráfego, a organização dos estacionamentos, bem como a viabilidade da 
sincronização dos semáforos, priorizando e garantindo um trânsito mais seguro e eficiente no 
município de Pirassununga.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.

Theo Santos de Souza - “Capitão Theo”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0SXZ04S4C0506SE8 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0SXZ-04S4-C050-6SE8
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